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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 004/2019 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 

RESULTADO DO RECURSO

	 A	Comissão	Permanente	do	Processo	Seletivo	nomeada	por	meio	
da Portaria GP n.º 087/2019, conforme cronograma estabelecido no Anexo I 
do	Edital	n°001/2019,	informa	que,	foi	protocolado	01	(um)	recurso,	do	qual	
passa	a	fazer	a	análise	e	posterior	resultado.

HISTÓRICO

	 No	dia,	06	de	maio	de	2019,	a	candidata	Érica	Jacira	de	Araújo	Silva,	
inscrição	nº	02,	para	a	função	de	Professor	de	Educação	Física,	impetrou	re-
curso contra a decisão que indeferiu sua inscrição, usando o seguinte teor na 
fundamentação e argumentação lógica: “No quadro 02 – função temporária 
– professor de Educação Física, não especifica o documento CREF, sendo as-
sim coloquei só o número que é solicitado no formulário da inscrição. Segue a 
cópia do formulário de inscrição e a cédula de identidade profissional”.

ANÁLISE 

 O	Recurso	impetrado	obedece	às	normas	que	rege	o	presente	Edi-
tal,	tendo	sido	apresentado	em	prazo	tempestivo.

No	 tocante	à	pretensão	da	Candidata,	observamos	que	a	contro-
vérsia	 se	 resume	a	prova	da	sua	 inscrição	perante	o	Conselho	Regional	de	
Educação	Física,	a	qual	a	habilitaria	para	o	exercício	profissional	da	função.

Observa-se	 que	 no	 ato	 de	 sua	 inscrição	 a	 Candidata	 recorrente	
declinou	o	número	de	 sua	 inscrição	 junto	ao	Conselho	profissional	 de	 sua	
categoria,	 omitindo-se	 apenas	 de	 demonstrar	 documentalmente	 a	 efetiva	
existência	de	tal	registro.	Agora	em	sede	recursal	a	mesma	apresenta	o	res-
pectivo	documento	de	prova,	suprindo	a	eiva	apontada,	o	que	permite	a	vali-
dação	de	sua	inscrição,	bem	como	a	análise	de	seu	currículo.

DECISÃO

	 Ante	o	exposto,	a	Comissão	Permanente	do	Processo	Seletivo	da	
Prefeitura	Municipal	de	Camalaú,	por	unanimidade,	julga	PROVIDO	o	presen-
te	Recurso	para	passar	a	analisar	o	currículo	da	Candidata	recorrente,	cujo	o	
resultado	será	expressado	no	edital	do	resultado	final	desse	Certame.

Camalaú-PB, 08 de maio de 2019.

URÂNIO E SILVA MAYER

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO

MEMBRO DA COMISSÃO

ALDA MARIA BEZERRA FARIAS

MEMBRO DA COMISSÃO

ÉMERSON FELIPE NEVES DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

______________________________________________________________

COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 005/2019 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 

RESULTADO FINAL

	 A	Comissão	Permanente	do	Processo	Seletivo	nomeada	por	meio	
da Portaria GP n.º 087/2019, conforme cronograma estabelecido no Anexo 
I	do	Edital	n°001/2019,	 informa	o	RESULTADO	FINAL	dos	candidatos	abaixo	
relacionados,	com	os	respectivos	cargos:

CARGO 001 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Érica	Jacira	de	Araújo	Silva	–	098.449.434-00 APROVADA

ANÁLISE CURRICULAR – APÓS FASE RECURSAL

ÉRICA	JACIRA	DE	ARAÚJO	SILVA

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

Graduação 40,0	pontos 40,0	pontos

Pós-graduação em área afim,	concluído 10,0	pontos 10,0	pontos

Mestrado,	Doutorado,	PhD	em	área	afim,	
concluído

- -

Publicação	Revista	Internacionais	e	Nacio-
nais

2,5	pontos 2,5	pontos

Publicação/Apresentação	em	Congresso 2,5	pontos 5,0	pontos

Participação	em	Congressos 2,5	pontos 5,0	pontos
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Cursos	(≥20Hs) 2,5	pontos 2,5	pontos

Experiência	no	Serviço	Público	em	função	
diversa	por	prazo	superior	a	06	meses	com-
provada	por	atestados	das	instituições	que	
atuou

- -

Experiência	no	Serviço	Público	como	profissional	da	área,	compro-
vada	por	atestados	das	instituições	que	atuou

5,0	pontos
De	06(seis)	meses	a	02(dois)	anos	de	serviço 5,0	pontos

A	partir	de	02(dois)	anos	e	01(um)	mês	de	
serviço

-

Pontuação	máxima 70	pontos

CARGO 002 – CUIDADOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Raquel	Rodrigues	Feitosa	–	117.420.614-43 APROVADA

CARGO 003 – INSTRUTOR DE FANFARRA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Tony	Herlles	Nunes	de	Melo	–	067.737.314-70 APROVADO

Camalaú/PB, 08 de maio de 2019.

URÂNIO E SILVA MAYER

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO

MEMBRO DA COMISSÃO

ALDA MARIA BEZERRA FARIAS

MEMBRO DA COMISSÃO

ÉMERSON FELIPE NEVES DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

_____________________________________________________________

Decreto do Executivo Municipal n.º 127/2019, de 08 de maio do ano de 
2019.

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019-
PSS/PMC E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Es-
tado	da	Paraíba,	no	uso	de	suas	atribuições	legais

DECRETA

 Art. 1º.	 Fica	 homologado	 o	 resultado	 final	 do	 Processo	 Seletivo	
Simplificado	lançado	através	do	Edital	nº	001/2019,	PSS	nº	002/2019/PMC,	
para	os	cargos	de	Professor	de	Educação	Física,	Cuidador	de	Apoio	em	Edu-
cação	Especial	e	Instrutor	de	Fanfarra.

 Art. 2º.	 Publique-se	 a	 classificação	 definitiva	 dos	 classificados	 e	
aprovados	para	os	referidos	cargos.	

 Art. 3º.	A	Secretaria	de	Administração	providenciará	a	divulgação	
do	resultado,	observando	rigorosamente	a	ordem	de	classificação	e	demais	
medidas	que	se	fizerem	necessárias	para	a	convocação,	nomeação	e	posse	
dos	aprovados.

 Art. 4º.	 O	 prazo	 de validade	 do	 Processo	 Seletivo	 Público	 nº	
002/2019	é	de	06(	seis)	meses,	a	contar	da	publicação	do	presente	Decreto,	
podendo	ser	prorrogado	por	igual	período,	por	Decreto	do	Executivo	Munic-
ipal.

Camalaú-PB, 08 de maio de 2019.

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

CARGO 001 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Érica	Jacira	de	Araújo	Silva	–	098.449.434-00 APROVADA

CARGO 002 – CUIDADOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Raquel	Rodrigues	Feitosa	–	117.420.614-43 APROVADA

CARGO 003 – INSTRUTOR DE FANFARRA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Tony	Herlles	Nunes	de	Melo	–	067.737.314-70 APROVADO

Camalaú-PB, 08 de maio de 2019.

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO
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